
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 17 DE ABRIL DE 2019  
Cópia extraída de fls. 01/01v do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 444/15) 
(VEREADORES JONAS CAMISA NOVA – DEMOCRATAS E ADILSON AMADEU – 

PTB) 
 

 
Dispõe sobre a criação de bolsões de 
estacionamento exclusivos para 
motoboys nas vias públicas de São 
Paulo, e dá outras providências. 

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 17 de abril de 2019, 
decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º A Prefeitura do Município de São Paulo fica obrigada a 

criar bolsões de estacionamento exclusivos aos motoboys. 
 
Art. 2º Os bolsões serão criados próximos aos grandes centros 

econômicos e de circulação do Município de São Paulo. 
 
Art. 3º Somente motos nos padrões estabelecidos pela legislação 

que rege a categoria poderão se utilizar dos bolsões, que funcionarão de forma 
rotativa. 

 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 18 de abril de 2019. 
 
 
 
 

EDUARDO TUMA 
Presidente 
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